
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO ALEIХО

CONTRATO DE RATEIO ESPECÍFICO № 02/2026

PROGRAMA DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

CONTRATO DE RATEIO PARA REPASSE DE RECURSOS

FINANCEIROS RELATIVO AO EXERCÍCIO DE 2026,

VINCULADO AO PROGRAMA DE DESTINAÇÃO FINAL

DE RESÍDUOS SÓLIDOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI O

MUNICÍPIO DE SÃO MIGEUL DO ALEIXO/SE EО

CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL

SERGIPANO - CPАС.

Pelo presente CONTRATO DE RATEIO ESPECÍFICO, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO MIGEUL

DO ALEIXO, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no CNPJ sob o nº 13.114.533/0001-46,

com sede situada na Praça Oliveira Campos, 347, Centro, São Miguel do Aleixo/SE, СЕР:

49.535-000, neste ato representado por seu Prefeita Sra. Cleane dos Santos Nunes,
brasileira, Prefeita, residente e domiciliado na sede do Município de São Miguel do

Aleixo/SE, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO CONSORCIADO; e, de outro

lado, o CONSÓRCIO PÚBLICO DO AGRESTE CENTRAL SERGIPANO - CPAC, pessoa jurídica de

direito público, de natureza autárquica interfederativa, constituído nos termos da Lei Federal

nº 11.107/2005 e do Contrato de Consórcio, inscrito no CNPJ sob nº 15.314.802/0001-43, com

sede na Avenida Barão do Rio Branco nº 146, 1º andar, Bairro Centro, no Município de

Ribeirópolis/SE, neste ato representado por seu Presidente, DIOGO MENEZES MACHADO,

Prefeito do Município de Carira/SE, e por seu Superintendente, EVANILSON SANTANA

SANTOS, doravante denominado simplesmente CPAC, resolvem celebrar o presente contrato

de rateio, com fundamento:

a) no Protocolo de Intenções (Contrato de Consórcio) ratificado por lei municipal;

b) no Contrato de Programa que institui o Programa de Destinação Final de Resídnos

Sólidos;

c) no art. 8º da Lei nº 11.107/2005;

d) no art. 13 do Decreto Federal nº 6.017/2007;

e) na Lei nº 4.320/1964;

f) na Lei nº 14.133/2021;

g) na legislação municipal que autoriza a participação no consórcio e a vinculação de
receitas de FPM/ICMS ao CPАС.

Pactuam as partes as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente CONTRATO DE RATEIO ESPECÍFICO DO PROGRAMA DE DESTINAÇÃO FINAL DE

RESÍDUOS SÓLIDOS tem por objeto disciplinar a transferência de recursos financeiros do
MUNICÍPIO CONSORCIADO ao CPAC, no exercício de 2026, para custear a participação do
Município no Programa de Destinação Final de Resíduos Sólidos, instituído pelo Contrato de

Programa de Destinação Final de Resíduos Sólidos, custeando exclusivamente:
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1- os serviços de tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos

sólidos urbanos do MUNICÍPIO, contratados pelo CPAC junto à empresa especializada, na

forma do Contrato de Programa;

II - as despesas diretamente vinculadas às medições, controle, rastreabilidade, relatórios e
demais atividades operacionais específicas do Programa, na forma do Contrato de Programa.

1.2. O presente contrato trata de rateio específico do Programa de Destinação Final de
Resíduos Sólidos, não se confundindo com o rateio ordinário destinado ao custeio

administrativo geral do CPAC.

1.3. O objeto deste Contrato de Rateio Específico ao Programa de Destinação Final de

Resíduos Sólidos está intrinsecamente vinculado ao objeto específico previsto no respectivo
Contrato de Programa de Destinação Final de Resíduos Sólidos, de modo que:

1 - o rateio ora pactuado destina-se exclusivamente ao custeio dos serviços efetivamente

incluídos no Contrato de Programa, consistentes, neste momento, única e exclusivamente, na
destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos do MUNICÍPIO,
compreendendo:

a) recebimento e disposição final em aterro sanitário licenciado;

b) rastreabilidade, pesagem, volumetria e emissão de manifestos;

c) relatórios mensais e controle operacional;
d) demais elementos mínimos obrigatórios definidos no Contrato de Programa.

II - Não integram o objeto deste Contrato de Rateio, salvo aditivo futuro, quaisquer serviços
facultativos previstos no Contrato de Programa, tais como:

a) triagem;

b) reciclagem;

c) compostagem;

d) beneficiamento de RCD;

e) unidades logísticas regionais;
f) projetos de logística reversa;

g) outras soluções complementares.

1.4. Inclusão de serviços facultativos:

1- Havendo posterior disponibilização dos serviços facultativos pela empresa contratada ou
alteração contratual que permita a ampliação dos serviços prestados ao MUNICÍPIO;

II - E havendo alteração no preço global por tonelada ou criação de novos itens de medição e
faturamento;

III - A ampliação do objeto financeiro deverá ocorrer exclusivamente mediante ADITIVO ao
presente Contrato de Rateio, especificando-se:
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a) os novos serviços facultativos incluídos;

b) a nova planilha de custos;

c) a nova estimativa anual;

d) ajustes na metodologia de cálculo e rateio.

1.5. Ficará expressamente consignado que a ausência de aditivo impede a cobrança de

qualquer valor referente aos serviços facultativos, ainda que tecnicamente disponíveis ao

MUNICÍPIO.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS VALORES, DA BASE DE CÁLCULO E DA RETENÇÃO

2.1. O valor global estimado deste CONTRATO DE RATEIO ESPECÍFICO para o exercício de 2026

consta do ANEXO ÚNICO, que integra este instrumento, e corresponde à estimativa:

1-da quantidade de resíduos sólidos urbanos (em toneladas) a serem destinados no período;

II - multiplicada pelo valor unitário contratual por tonelada (ou outro parâmetro adotado no

contrato com a empresa prestadora);

III - acrescida, se for o caso, de parcela de custos operacionais específicos do Programa.

2.1.1. Os valores previstos no ANEXO ÚNICO estão vinculados aos valores pactuados no

contrato firmado entre o CONSÓRCIO e a empresa responsável.

2.1.2. Em razão da vigência anual do presente instrumento não ocorrerá reajustamento de

preços, salvo se houver repactuação entre o Consórcio e a empresa contratada, quando o

reajuste havido implicará no aditamento deste Contrato de Rateio no exato valor ou

percentual do reajuste.

2.2. Para fins de garantia e lastro financeiro, o MUNICÍPIO CONSORCIADO autoriza que o valor

mensal devido a título de Rateio Específico seja descontado, para efeito de retenção

automática, diretamente do FPM e do ICMS do Município, conforme legislação municipal
autorizativa, sem prejuízo de:

1-eventual complementação financeira direta pelo Município, se os valores devidos em razão

das medições superarem a estimativa;

II - ajustes futuros por meio de termo aditivo, na hipótese de divergência significativa entre a

estimativa e o realizado.

2.3. A operação financeira será realizada, preferencialmente, por:

1- retenção automática de parcela do FPM e/ou ICMS, nos termos autorizados pela legislação

municipal e pelas normas da STN; e/ou
II - débito automático em conta bancária do MUNICÍPIO indicada para este fim; e/ou

III - transferência direta mensal dos valores devidos para as contas do СРАС.

2.4. Os valores retidos ou transferidos serão creditados em conta(s) específica(s) do CРАС

destinada(s) ao Programa de Destinação Final de Resíduos Sólidos, mantidas em instituição
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financeira, mantida junto ao BANESE, Agência 037, Conta Corrente n° 22/300.123-5, ou no
BANCO DO BRASIL, Agência 1124-X, Conta Corrente n° 18.481-0; ou outra que venha a ser

indicada pelo CPAC. Essa operação financeira será formulada através de resgate automático

conforme a disponibilização mensal dos recursos com essas rubricas fornecidos pelo Governo

Federal e Estadual, executado pela instituição financeira e sendo mensalmente debitado das

contas do MUNICÍPIO e creditadas nas contas especificadas do Consórcio.

2.5. Os valores mensais serão apurados pelo CPAC conforme regime de medições previsto no

Contrato de Programa, adotando-se:

1- quantidade efetivamente destinada;

II - valor unitário por tonelada;

III - dados de rastreabilidade emitidos pela empresa contratada;

IV - relatórios de controle operacional;

V - medições validadas pelo CPАС.

2.6. Os critérios de cálculo, validação, auditoria e controle mensal seguirão as disposições
previstas no Contrato de Programa, consideradas parte integrante deste instrumento, para
todos os fins.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste CONTRATO DE RATEIO ESPECÍFICO correrão à conta de
dotações orçamentárias do MUNICÍPIO CONSORCIADO, consignadas na Lei Orçamentária
Anual de 2026 e, se necessário, em crédito especial na forma da legislação Orçamentária
pertinente, com dotação suficiente para suportar as despesas assumidas, devendo:

I - constar programação específica para transferências ao CPAC, vinculadas ao Programa de
Destinação Final de Resíduos Sólidos;
II - discriminar as despesas, no mínimo, por categoria econômica, grupo de natureza de
despesa, modalidade de aplicação e destinação de recursos;
III - observar a legislação aplicável (Lei nº 4.320/1964, LRF, manuais da STN).

3.2. O MUNICÍPIO e o CONSÓRCIO consignarão em suas leis orçamentárias anual ou em
créditos adicionais, por meio de programações específicas, dotações suficientes para suportar
as despesas com transferências ao consórcio público, devendo discriminar as transferências
ao consórcio público, quanto à natureza, no mínimo, por categoria econômica, grupo de
natureza de despesa e modalidade de aplicação, conforme definido na Portaria STN/SOF n
163, de 4 de maio de 2001 atualizada pela Portaria conjunta STN/SOF/ME nº 103, de 05 de
outubro de 2021.
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